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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 34.243, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 

 

Prorroga o prazo para adesão ao Programa de 

Recuperação de Crédito Fiscal – REFIS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado o pedido de parcelamento do Programa de Recuperação de Crédito Fiscal – 

REFIS, lei 2.409, de 28 de agosto de 2025, para a data do dia 01 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 29 de agosto de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº. 34.246, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 

   

Dispõe sobre o Horário de Funcionamento do 

Posto de Atendimento ao Contribuinte - PAC e 

dá outras providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante. 

DECRETA: 

Art. 1° O horário de funcionamento do Posto de Atendimento ao Contribuinte – PAC da Prefeitura 

Municipal de Rio Brilhante - MS, de 01 de setembro de 2025 a 05 de setembro de 2025, será das 

07h00min às 16h00min. 

Parágrafo Único - O horário de que trata este artigo aplicar-se-á a todos aqueles que, 

indistintamente, executem atividades laborais no âmbito do Posto de Atendimento ao 

Contribuinte – PAC. 

Art. 2º A modificação da jornada diária de trabalho definida por este Decreto não implica em 

alteração da remuneração do servidor público e do empregado público. 

Art. 3º A inobservância deste Decreto implicará ao servidor e a seu superior imediato as sanções 

previstas no Estatuto dos Servidores Municipais. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 29 de agosto de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025 
FIRMADA EM 20/08/2025 

Código registro TCE: 
A6D0BCC8E7F0AE5E630A1E8DF26799E8808C7E35 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025. 
DATA: 20/08/2025 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Aparelhos Ar condicionados 
para atender as necessidades das diversas secretarias e fundação da Prefeitura Municipal de 
Rio Brilhante - MS.  

Valor Total Registrado: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA – 39.581.101/0001-39 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

7 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 12.000 BTU, 
TIPO SPLIT HI WALL, DE 
PAREDE, TIPO FRIO, 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DE 
12.000 BTU/H, 220 VOLTS, 
COM FILTRO DO TIPO 
REUTILIZÁVEL, LAVÁVEL 
FUNÇÃO DE 
DESUMIDIFICAÇÃO, 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO COM TODAS AS 
FUNÇÕES, REDUÇÃO DO 
NÍVEL DE RUÍDO, FLUXO DE 
AR DE ALTA EFICIÊNCIA, 
VISUALIZAÇÃO CENTRAL 
DE FÁCIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR 

UN ELGIN 8 R$ 2.100,00 R$ 16.800,00 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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SUPERPOTÊNCIA, 
OSCILAÇÃO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMÁTICO DO 
FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMÁVEL , COM 
TECNOLOGIA MÍNIMA 
INVERTER, COM 
UTILIZAÇÃO DO GÁS R-410A, 
R-32 OU OUTRO 
SEMELHANTE E 
ECOLOGICAMENTE 
SUSTENTÁVEL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA 
E 1 UNIDADE 
EVAPORADORA INTERNA. 
ROTULAGEM CONTENDO, 
SELO PROCEL A, COM 
CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSÃO 
NOMINAL. GARANTIA 
MÍNIMA DO FABRICANTE DE 
01 (UM) ANO, PRESTADA NO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL. MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUÊS, 
EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM AS 
NORMAS E LEGISLAÇÃO 
VIGENTES. 

Total R$ 16.800,00 

 
Assinam: 
GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA- Secretaria 
Municipal de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA - Secretaria Municipal da 
Casa Civil, JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal de 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Educação, ADAILTON MENDES DE LIMA - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Sustentável, ELIMAR RENER MARTINES LORENZON - Agência 
Municipal de Transporte e Trânsito (Agetrat), ISAIR JORIS - Fundo Municipal de 
Assistência Social, LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal 
de Saúde. 
  
DETENTORA: GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES, pela empresa detentora da 
Ata de Registro de Preço. 

 
 

Rio Brilhante - MS, 29 de agosto de 2.025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2025 
FIRMADA EM 20/08/2025 

Código registro TCE: 
A6D0BCC8E7F0AE5E630A1E8DF26799E8808C7E35 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025. 
DATA: 20/08/2025 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Aparelhos Ar condicionados 
para atender as necessidades das diversas secretarias e fundação da Prefeitura Municipal de 
Rio Brilhante - MS.  

Valor Total Registrado: R$ 31.416,16 (trinta e um mil e quatrocentos e dezesseis reais e 
dezesseis centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

FALCÃO ELETRO LTDA– 53.881.373/0001-85 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

8 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 24.000 BTU, 
TIPO SPLIT HI WALL, DE 
PAREDE, TIPO FRIO, 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO MINIMA DE 
24.000 BTU/H, 220 VOLTS, 
COM FILTRO DO TIPO 
REUTILIZAVEL, LAVAVEL  
FUNCAO DE 
DESUMIDIFICACAO, 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO COM TODAS AS 
FUNCOES, REDUCAO DO 
NIVEL DE RUIDO, FLUXO DE 
AR DE ALTA EFICIENCIA, 
VISUALIZACAO CENTRAL 
DE FACIL LEITURA, 

UN. VIX 4 R$ 3.990,13 R$ 15.960,52 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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DESUMIDIFICADOR 
SUPERPOTENCIA, 
OSCILACAO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMATICO DO 
FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMAVEL , COM 
TECNOLOGIA MINIMA 
INVERTER, COM 
UTILIZACAO DO GAS R-410A, 
R-32 OU OUTRO 
SEMELHANTE E 
ECOLOGICAMENTE 
SUSTENTAVEL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA 
E 1 UNIDADE 
EVAPORADORA INTERNA. 
ROTULAGEM CONTENDO, 
SELO PROCEL A, COM 
CLASSIFICACAO DO 
INMETRO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO 
NOMINAL. GARANTIA 
MINIMA DO FABRICANTE DE 
01 (UM) ANO, PRESTADA NO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL. MANUAL DE 
INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUES, 
EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM AS 
NORMAS E LEGISLACAO 
VIGENTES.  

9 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 36.000 BTU, 
TIPO SPLIT HI WALL,  TIPO 
FRIO, CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO MINIMA DE 
36.000 BTU/H, 220 VOLTS, 
COM FILTRO DO TIPO 

UN. VIX 2 R$ 7.727,82 R$ 15.455,64 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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REUTILIZAVEL, LAVAVEL 
FUNCAO DE 
DESUMIDIFICACAO, 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO COM TODAS AS 
FUNCOES, REDUCAO DO 
NIVEL DE RUIDO, FLUXO DE 
AR DE ALTA EFICIENCIA, 
VISUALIZACAO CENTRAL 
DE FACIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR 
SUPERPOTENCIA, 
OSCILACAO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMATICO DO 
FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMAVEL , COM 
TECNOLOGIA MINIMA 
INVERTER, COM 
UTILIZACAO DO GAS R-410A, 
R-32 OU OUTRO 
SEMELHANTE E 
ECOLOGICAMENTE 
SUSTENTAVEL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA 
E 1 UNIDADE 
EVAPORADORA INTERNA.  
ROTULAGEM CONTENDO, 
SELO PROCEL A, COM 
CLASSIFICACAO DO 
INMETRO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO 
NOMINAL. GARANTIA 
MINIMA DO FABRICANTE DE 
01 (UM) ANO, PRESTADA NO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL. MANUAL DE 
INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUES, 
EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM AS 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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NORMAS E LEGISLACAO 
VIGENTES. 

Total R$ 31.416,16 

 
Assinam: 
GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA- Secretaria 
Municipal de Gestão. 
PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria 
Municipal de Educação, ISAIR JORIS - Fundo Municipal de Assistência Social, 
LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal de Saúde, 
GEAN FRANCESCO CHITOLINA - Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e 
Turismo. 
 
  
DETENTORA: DIEGO BEZERRA DE PAULA, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

 
 

Rio Brilhante - MS, 29 de agosto de 2.025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025 
FIRMADA EM 20/08/2025 

Código registro TCE: 
A6D0BCC8E7F0AE5E630A1E8DF26799E8808C7E35 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025. 
DATA: 20/08/2025 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Aparelhos Ar condicionados 
para atender as necessidades das diversas secretarias e fundação da Prefeitura Municipal de 
Rio Brilhante - MS.  

Valor Total Registrado: R$ 185.530,00 (cento e oitenta e cinco mil e quinhentos e trinta 
reais). 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

J R MACHADO IMP. E EXP LTDA– 53.553.859/0001-94 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

2 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 12.000 BTU, 
TIPO SPLIT HI WALL, DE 
PAREDE, TIPO FRIO, 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO MINIMA DE 
12.000 BTU/H, 220 VOLTS, 
COM FILTRO DO TIPO 
REUTILIZAVEL, LAVAVEL  
FUNCAO DE 
DESUMIDIFICACAO, 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO COM TODAS AS 
FUNCOES, REDUCAO DO 
NIVEL DE RUIDO, FLUXO DE 
AR DE ALTA EFICIENCIA, 
VISUALIZACAO CENTRAL 
DE FACIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR 
SUPERPOTENCIA, 

UN. CACEAIR 27 R$ 1.940,00 R$ 52.380,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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OSCILACAO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMATICO DO 
FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMAVEL , COM 
TECNOLOGIA MINIMA 
INVERTER, COM 
UTILIZACAO DO GAS R-410A, 
R-32 OU OUTRO 
SEMELHANTE E 
ECOLOGICAMENTE 
SUSTENTAVEL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA 
E 1 UNIDADE 
EVAPORADORA INTERNA. 
ROTULAGEM CONTENDO, 
SELO PROCEL A, COM 
CLASSIFICACAO DO 
INMETRO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO 
NOMINAL. GARANTIA 
MINIMA DO FABRICANTE DE 
01 (UM) ANO, PRESTADA NO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL. MANUAL DE 
INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUES, 
EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM AS 
NORMAS E LEGISLACAO 
VIGENTES.  

4 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 24.000 BTU, 
TIPO SPLIT HI WALL, DE 
PAREDE, TIPO FRIO, 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO MINIMA DE 
24.000 BTU/H, 220 VOLTS, 
COM FILTRO DO TIPO 
REUTILIZAVEL, LAVAVEL  

UN. CACEAIR 15 R$ 3.700,00 R$ 55.500,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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FUNCAO DE 
DESUMIDIFICACAO, 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO COM TODAS AS 
FUNCOES, REDUCAO DO 
NIVEL DE RUIDO, FLUXO DE 
AR DE ALTA EFICIENCIA, 
VISUALIZACAO CENTRAL 
DE FACIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR 
SUPERPOTENCIA, 
OSCILACAO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMATICO DO 
FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMAVEL , COM 
TECNOLOGIA MINIMA 
INVERTER, COM 
UTILIZACAO DO GAS R-410A, 
R-32 OU OUTRO 
SEMELHANTE E 
ECOLOGICAMENTE 
SUSTENTAVEL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA 
E 1 UNIDADE 
EVAPORADORA INTERNA. 
ROTULAGEM CONTENDO, 
SELO PROCEL A, COM 
CLASSIFICACAO DO 
INMETRO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO 
NOMINAL. GARANTIA 
MINIMA DO FABRICANTE DE 
01 (UM) ANO, PRESTADA NO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL. MANUAL DE 
INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUES, 
EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM AS 
NORMAS E LEGISLACAO 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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VIGENTES.  

5 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 36.000 BTU, 
TIPO SPLIT HI WALL,  TIPO 
FRIO, CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO MINIMA DE 
36.000 BTU/H, 220 VOLTS, 
COM FILTRO DO TIPO 
REUTILIZAVEL, LAVAVEL 
FUNCAO DE 
DESUMIDIFICACAO, 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO COM TODAS AS 
FUNCOES, REDUCAO DO 
NIVEL DE RUIDO, FLUXO DE 
AR DE ALTA EFICIENCIA, 
VISUALIZACAO CENTRAL 
DE FACIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR 
SUPERPOTENCIA, 
OSCILACAO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMATICO DO 
FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMAVEL , COM 
TECNOLOGIA MINIMA 
INVERTER, COM 
UTILIZACAO DO GAS R-410A, 
R-32 OU OUTRO 
SEMELHANTE E 
ECOLOGICAMENTE 
SUSTENTAVEL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA 
E 1 UNIDADE 
EVAPORADORA INTERNA.  
ROTULAGEM CONTENDO, 
SELO PROCEL A, COM 
CLASSIFICACAO DO 
INMETRO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO 
NOMINAL. GARANTIA 

UN. CACEAIR 9 R$ 7.500,00 R$ 67.500,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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MINIMA DO FABRICANTE DE 
01 (UM) ANO, PRESTADA NO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL. MANUAL DE 
INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUES, 
EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM AS 
NORMAS E LEGISLACAO 
VIGENTES.  

6 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 60.000 BTU, 
TIPO PISO TETO, TIPO FRIO, 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO MINIMA DE 
60.000 BTU/H, 220 VOLTS, 
COM FILTRO DO TIPO 
REUTILIZAVEL, LAVAVEL 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO COM TODAS AS 
FUNCOES, FLUXO DE AR DE 
ALTA EFICIENCIA, 
OSCILACAO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMATICO DO 
FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMAVEL, COM 
TECNOLOGIA MINIMA 
INVERTER, COM 
UTILIZACAO DO GAS R-410A, 
R-32 OU OUTRO 
SEMELHANTE E 
ECOLOGICAMENTE 
SUSTENTAVEL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA 
E 1 UNIDADE 
EVAPORADORA INTERNA 
ROTULAGEM CONTENDO, 
SELO PROCEL CLASSE DE 
EFICIENCIA MAXIMA B, COM 
CLASSIFICACAO DO 

UN. CACEAIR 1 R$ 10.150,00 R$ 10.150,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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INMETRO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO 
NOMINAL. GARANTIA 
MINIMA DO FABRICANTE DE 
01 (UM) ANO, PRESTADA NO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL. MANUAL DE 
INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUES, 
EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM AS 
NORMAS E LEGISLACAO 
VIGENTES.  

Total R$ 185.530,00 

 
Assinam: 
GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA- Secretaria 
Municipal de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA - Secretaria Municipal da 
Casa Civil, JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal de 
Educação, ANA PAULA DE SOUZA SANTOS - Secretaria Municipal de Finanças, 
ADAILTON MENDES DE LIMA - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Sustentável, ELIMAR RENER MARTINES LORENZON - Agência Municipal de 
Transporte e Trânsito (Agetrat), ISAIR JORIS - Fundo Municipal de Assistência Social, 
LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal de Saúde, GEAN 
FRANCESCO CHITOLINA - Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 
  
DETENTORA: JOÃO ROBERTO MACHADO, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 

 
 

Rio Brilhante - MS, 29 de agosto de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2025 
FIRMADA EM 27/08/2025 

Código registro TCE: 
A6D0BCC8E7F0AE5E630A1E8DF26799E8808C7E35 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025. 
DATA: 27/08/2025 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Aparelhos Ar condicionados 
para atender as necessidades das diversas secretarias e fundação da Prefeitura Municipal de 
Rio Brilhante - MS.  

Valor Total Registrado: R$ 64.659,00 (sessenta e quatro mil e seiscentos e cinquenta e nove 
reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

MORENA PEÇAS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – 06.158.509/0001-43 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

3 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, 18.000 BTU, 
TIPO SPLIT HI WALL, DE 
PAREDE, TIPO FRIO, 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO MINIMA DE 
18.000 BTU/H, 220 VOLTS, 
COM FILTRO DO TIPO 
REUTILIZAVEL, LAVAVEL 
FUNCAO DE 
DESUMIDIFICACAO, 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO COM TODAS AS 
FUNCOES, REDUCAO DO 
NIVEL DE RUIDO, FLUXO DE 
AR DE ALTA EFICIENCIA, 
VISUALIZACAO CENTRAL 
DE FACIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR 

UN. PHILCO 21 R$ 3.079,00 R$ 64.659,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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SUPERPOTENCIA, 
OSCILACAO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMATICO DO 
FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMAVEL , COM 
TECNOLOGIA MINIMA 
INVERTER, COM 
UTILIZACAO DO GAS R-410A, 
R-32 OU OUTRO 
SEMELHANTE E 
ECOLOGICAMENTE 
SUSTENTAVEL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA 
E 1 UNIDADE 
EVAPORADORA INTERNA. 
ROTULAGEM CONTENDO, 
SELO PROCEL A, COM 
CLASSIFICACAO DO 
INMETRO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO 
NOMINAL. GARANTIA 
MINIMA DO FABRICANTE DE 
01 (UM) ANO, PRESTADA NO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL. MANUAL DE 
INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUES, 
EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM AS 
NORMAS E LEGISLACAO 
VIGENTES.  

Total R$ 64.659,00 

 
Assinam: 
GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA- Secretaria 
Municipal de Gestão. 
PARTICIPANTES: LANGREM CHEROBIN DA SILVA - Secretaria Municipal da 
Casa Civil, JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal de 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Educação, ADAILTON MENDES DE LIMA - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Sustentável, ISAIR JORIS - Fundo Municipal de Assistência Social, LÍVIA 
CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal de Saúde, GEAN 
FRANCESCO CHITOLINA - Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 
 
  
DETENTORA: ALESSANDRO BLANCH BERGOLI, pela empresa detentora da 
Ata de Registro de Preço. 

 
 

Rio Brilhante - MS, 29 de agosto de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2025 
FIRMADA EM 25/08/2025 

Código registro TCE: 
A6D0BCC8E7F0AE5E630A1E8DF26799E8808C7E35 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025. 
DATA: 25/08/2025 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Aparelhos Ar condicionados 
para atender as necessidades das diversas secretarias e fundação da Prefeitura Municipal de 
Rio Brilhante - MS.  
 

Valor Total Registrado: R$ 15.120,00 (quinze mil e cento e vinte reais). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

P.C.F. MAROLLA LTDA – 07.705.434/0001-36 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

1 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO 9.000 BTU, 
TIPO SPLIT HI WALL, DE 
PAREDE, TIPO FRIO, 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERACAO MINIMA DE 
9.000 BTU/H, 220 VOLTS, COM 
FILTRO DO TIPO 
REUTILIZAVEL, LAVAVEL 
FUNCAO DE 
DESUMIDIFICACAO, 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO COM TODAS AS 
FUNCOES, REDUCAO DO 
NIVEL DE RUIDO, FLUXO DE 
AR DE ALTA EFICIENCIA, 
VISUALIZACAO CENTRAL 
DE FACIL LEITURA, 
DESUMIDIFICADOR 
SUPERPOTENCIA, 
OSCILACAO HORIZONTAL, 
AJUSTE AUTOMATICO DO 
FLUXO DE AR, TIMER 

UN. 
 

AGRATTO 
 

8 R$ 1.890,00 R$ 15.120,00 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 01 de setembro de 2025 Ano II | Edição nº 391 Página 21 de 24

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  0800 100 2602 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 
 

PROGRAMAVEL , 
TECNOLOGIA MINIMA 
INVERTER, COM 
UTILIZACAO DO GAS R-410A, 
R-32 OU OUTRO 
SEMELHANTE E 
ECOLOGICAMENTE 
SUSTENTAVEL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 1 UNIDADE 
CONDENSADORA EXTERNA 
E 1 UNIDADE 
EVAPORADORA INTERNA 
ROTULAGEM CONTENDO, 
SELO PROCEL A, COM 
CLASSIFICACAO DO 
INMETRO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO 
NOMINAL. GARANTIA 
MINIMA DO FABRICANTE DE 
01 (UM) ANO, PRESTADA NO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL. MANUAL DE 
INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
EM PORTUGUES, 
EQUIPAMENTO FABRICADO 
DE ACORDO COM AS 
NORMAS E LEGISLACAO 
VIGENTES.  

Total R$ 15.120,00 
 

Assinam: 
GERENCIADOR: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA- Secretaria 
Municipal de Gestão. 
PARTICIPANTES: ISAIR JORIS - Fundo Municipal de Assistência Social, LÍVIA 
CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Fundo Municipal de Saúde, EVONE 
BEZERRA ALVES - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores Municipais. 
 

 DETENTORA: PAULO CEZAR FERREIRA MAROLLA, pela empresa detentora da 
Ata de Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 29 de agosto de 2.025. 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 048/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023 
DATA DA ASSINATURA: 29 de agosto de 2025. 
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E J. REMONATTO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a supressão do item 01 no 
percentual de 8,63% (oito vírgula sessenta e três por cento), suprimindo o valor 
de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais), do valor do Contrato n.º 
048/2023, conforme justificativa constante dos autos, que tem como objeto a 
“contratação de empresa para prestação de serviços técnico de consultoria em 
áreas de competência da administração pública municipal, específica para 
Elaboração do Plano de Cargos Carreiras e Rendimentos – PCCR e Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, bem como Prestação de Serviços de 
Implantação do Novo PCCR no Sistema de Gestão de Recursos Humanos da 
Prefeitura, Escrituração Fiscal Digital das obrigações fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas (E-SOCIAL) e Assessoria e Consultoria para o Setor de Recursos 
Humanos, especificamente para atendimento ao Município de Rio Brilhante, com 
fundamento no artigo 25, inciso II c/c o artigo 13, inciso V, da Lei 8666/93”, 
conforme Parecer Jurídico n.º 385/2025. 
 

“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR” 
Fica suprimido o valor de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais), 
passando o valor total do contrato para R$ 1.185.300,00 (um milhão cento 
e oitenta e cinco mil e trezentos reais). 
 

        Fica determinada a anulação do empenho no valor descrito abaixo: 
 

EMPENHO VALOR 
778/2025 R$ 19.500,00 

 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b”, c/c §1º, da Lei n.º 8.666/93. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 
instrumento contratual. 
ASSINAM: TATIANA G. DE MOURA ROCHA, Secretária Municipal de Gestão, 

pelo contratante, e JARDEL REMONATTO, pela contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 29 de agosto de 2025. 

 

 

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 059/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO N.º 029/2023 
TOMADA DE PREÇO N.º 001/2023 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2025. 
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E A EMPRESA JN 
CONSTRUTORA LTDA. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS do Contrato n.º 
059/2023, que tem como objeto a “contratação de empresa especializada para 
execução de obra de implantação de pavimentação asfáltica, drenagem de 
águas pluviais, passeio com acessibilidade e sinalização viária, situado no bairro 
Celeste, no município de Rio Brilhante/MS, conforme contrato de repasse n° 
922290/2021/MDR/Caixa, que entre si celebram a União Federal, por intermédio 
do Ministério do Desenvolvimento Regional representado pela Caixa Econômica 
Federal, e o Município de Rio Brilhante, objetivando a execução de ações 
relativas ao desenvolvimento  regional, territorial e urbano”, conforme Parecer 
Jurídico n.º 448/2025. 

“CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS 
Prorrogar o contrato por mais 90 (noventa) dias, com término em 27 de 
janeiro de 2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 
instrumento contratual. 
ASSINAM: ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, pelo contratante, e VALMIR MENDES DE MOURA MORAES, 
pela contratada. 
 

Rio Brilhante/MS, 29 de agosto de 2025. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 

DECRETO Nº. 34.244, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 

 

A vacância do cargo público por exoneração. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. Exonerar, o(a) servidor(a) efetivo(a) Carolayne Maria da Conceição Bezerra, matrícula 

2.484, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, e consequentemente revogo o Decreto nº 24.191, de 20 de janeiro de 

2017, conforme disposto no artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 1.047, de 24 de setembro de 1997 

(Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante) e suas alterações. 

Art. 2º. Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 1.047, de 24 de 

setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 

02 de abril de 2025. 

Rio Brilhante - MS, 29 de agosto de 2025. 
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